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Número SIGA: 
3.200.03221.1.01.00821.05.25 

 

 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

08/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EMISSÃO, GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO 

ELETRÔNICO/MAGNÉTICO DE 

ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO, COM 

TECNOLOGIA DE CHIP DE SEGURANÇA, 

SEGUIDA DE RECARGAS MENSAIS NOS 

CARTÕES, DESTINADOS AOS EMPREGADOS 

DA AGEVAP - FILIAL GOVERNADOR 

VALADARES-MG, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO 

SUL – AGEVAP – FILIAL GOVERNADOR 

VALADARES E A EMPRESA BIGCARD 

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL – AGEVAP - FILIAL GOVERNADOR VALADARES, 

DENOMINADA AGEDOCE, Entidade Delegatária e Equiparada às Funções de 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, associação civil de direito privado, 

autônoma, com fins não econômicos, situada na Prudente de Morais, nº 1023, Centro 

- Governador Valadares/MG - CEP 35020-460, inscrito no CNPJ sob nº 

05.422.000/0002-84, neste ato representada por sua Diretora-Presidente Interina, 

Aline Raquel Alvarenga, brasileira, solteira, publicitária, portadora da cédula de 

identidade nº 11559755-1 expedida pela IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 

075.308.367-14, residente e domiciliada à Rua Ângela, nº 107, Vila Moderna, 

Resende/RJ, CEP 27.517-020 e por seu Diretor-Executivo Interino, Alex Cardoso 

Pereira, brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental e sanitarista, portador da cédula de 
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identidade nº 15540004, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 

099.239.196-25, residente e domiciliado na Rua Prudente de Morais, nº 144/2301, 

Centro, Governador Valadares/MG, CEP: 35.020-460, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa  BIGCARD 

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA, sediada na Rua Israel 

Pinheiro, nº 2200, 1º Andar, Centro – Governador Valadares/MG, CEP: 35010-130, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.627.085/0001-93, neste ato representada por sua 

Sócia-Administradora, Jullyana Silva Alves, brasileira, divorciada, empresária, 

portadora da cédula de identidade nº MG-7.234.299, expedida pela PC/MG e inscrita 

no CPF/MF sob o n° 027.727.096-04, residente e domiciliada à Rua Olegário Maciel, nº 

569, aptº 1101, bairro Esplanada, Governador Valadares/MG, CEP: 35.010-200, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

termo aditivo ao Contrato nº 08/2021, com fundamento na  Lei Federal nº 8.666/1993 e 

suas alterações, nos termos da Resolução ANA nº 122/2019, pela Portaria IGAM nº 

60/2019 e suas alterações, aplicando-se a este termo aditivo suas disposições irrestrita 

e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a renovação da vigência do Contrato 

nº 08/2021, firmado em 14 de setembro de 2021, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, Resolução ANA nº 122/2019 e pela Portaria IGAM 

nº 60/2019 e suas alterações, e justificativas apresentadas no processo 

administrativo nº 32/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Pelo presente aditivo, o contrato terá sua vigência prorrogada pelo prazo de 08 

(oito) meses e 14 (quatorze) dias, a contar de 31 de dezembro de 2025, vigendo 

até 14 de setembro de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FIXAÇÃO DO NOVO VALOR   




